
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 
 

 
 

Rua Mato Grosso, nº 84, Bairro Centro, 78345-000, (66) 3581-1521 Castanheira - MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com 

                                                                                                                                                        

 

Processo Administrativo nº 34/2026/LIC 

Inexigibilidade nº 08/2026 

 
                       EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026, para 
aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, atendendo ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
para a Secretaria Municipal de Educação de 
Castanheira/MT, nos termos do §1º do Art. 14 
da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE 

 
A Prefeitura Municipal de Castanheira, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 24.772.154/0001-60, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Jakson de Oliveira Rios Junior, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 14, da Lei nº 
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria 
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 
12 meses. 

1. DO OBJETO 
1.1.  O objeto da presente Chamada Pública é o credenciamento de interessados em 

fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para a 
Secretaria Municipal de Educação de Castanheira/MT, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

2. DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO 

2.1. O credenciamento ficará aberto a receber interessados no período de 09 de junho 
de 2026 a 08 de junho de 2027. 
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2.2. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda na sede 
da Prefeitura Municipal de Castanheira. 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1.  O interessado poderá se credenciar para fornecer todos os produtos que 
produzir, no entanto, a efetiva aquisição se condiciona ao disposto nos itens 4 e 
5 deste Edital. 

3.2.  Com a entrega da documentação o interessado materializa sua intenção de 
participação, se sujeitando, a partir deste momento, ao disposto neste Edital e 
seus anexos.  

3.3. Para se credenciar o interessado não pode se enquadrar em algum dos 
impedimentos previstos no Art. 14, da Lei nº 14.133/2021 e deverá apresentar 
os documentos a seguir relacionados. 

3.3.1. Fornecedor individual: 
a) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) do agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou o CAF-PRONAF; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Cédula de Identidade – RG; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do Mato 
Grosso e do Estado em que estiver localizada a sede do Licitante mediante 
a apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débitos – CNDs; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
da Licitante, mediante a apresentação da respectiva Certidão Negativa de 
Débitos; 

g) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar (Anexo II); 
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h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria, relacionada no Projeto de Venda (Anexo V); 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 
o caso.  

3.3.2.  Grupo formal: 
a) Extrato de Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP jurídica) para 

associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias ou o CAF-
PRONAF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

no órgão competente; 
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
f) Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados (Anexo III); 
g) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associado (Anexo VI); 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do Mato 
Grosso e do Estado em que estiver localizada a sede do Licitante mediante 
a apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débitos – CNDs; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
da Licitante, mediante a apresentação da respectiva Certidão Negativa de 
Débitos; 

k) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
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partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal (Anexo VII); 

l) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º, ambos da Constituição Federal (Anexo VII); 

m) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas (Anexo VII); 

n) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 
o caso. 

3.3.3. Grupos informais: 
a) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física, de cada 

agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou o CAF-
PRONAF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Cédula de Identidade – RG; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do Mato 
Grosso e do Estado em que estiver localizada a sede do Licitante mediante 
a apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débitos – CNDs; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
da Licitante, mediante a apresentação da respectiva Certidão Negativa de 
Débitos; 

g) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de 
todos os agricultores participantes (Anexo IV); 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores; 
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i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 
o caso. 

3.4.  Se aplicável o credenciado deverá apresentar a documentação que comprove 
o atendimento aos requisitos higiênicos-sanitários, conforme for o produto a ser 
comercializado, de acordo com os normativos vigentes. 

3.5. A documentação será analisada pela Comissão de Contratação em até 05 dias 
úteis após a entrega.  

3.6.  Poderá ser concedido prazo de 03 (três) dias para o interessado regularizar 
eventual vicio na documentação apresentada. 

3.7.  Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, 
nos termos do item 12 deste Edital. 

4. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR 

4.1.  Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 
projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

4.2.  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 
grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do 
País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 
tem prioridade sobre o do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

4.3.  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre 
estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 
Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição 
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seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s) ou no CAF-PRONAF; 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao 
disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas 
ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou no CAF-PRONAF.  

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e 
devido cadastro no MAPA; 

III – Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os 
Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas 
(detentoras de DAP/CAF-PRONAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam a DAP/CAF-PRONAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no 
§ 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 
Jurídica ou CAF-PRONAF; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 
havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no 
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

4.4.  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas 
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e 
priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  O contrato, que poderá ser substituído por Ordem de Fornecimento ou 
documento similar, e deverá ser emitido toda vez que a Secretaria de Educação 
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precisar de produtos, será sempre no montante a ser entregue na oportunidade 
e deverá respeitar: 

5.1.1. O disposto no item 4 deste Edital; 
5.1.2. A demanda dos produtos necessários para distribuição nas Escolas; 
5.1.3. A maior equidade possível entre os fornecedores para cada produto, 

observando-se também a proporcionalidade quanto à data do 
credenciamento do interessado; e 

5.1.4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) por Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP/CAF-PRONAF) por ano, 
não sendo permitido que numa mesma família seja comercializado o referido 
montante por cada membro portador de DAP/CAF-PRONAF acessória. 

6. DA ENTREGA 

6.1.  Os produtos deverão ser entregues a partir da assinatura do contrato, 
obedecendo aos quantitativos e cronograma de entrega elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação - SME nos seguintes locais; 

Local Endereço 

Centro Educacional Municipal 
“Pequeno Príncipe” 

Av. Nossa Senhora Aparecida, 
s/nº, Bairro Guadalupe 

Escola Municipal “Castanheira” Av. Nossa Senhora Aparecida, 
701, Bairro Santa Rita 

Escola Rural Municipal “Jorge 
Amado” 

Linha Novo Horizonte 

Escola Rural Municipal “D. Pedro 
I” 

Comunidade Nova Conquista, P.A. 
Vale do Seringal 

Escola Rural Municipal “Jose de 
Alencar” 

Comunidade Lambari, P.A. Vale do 
Seringal 

6.2.  O quantitativo dos Gêneros a serem fornecidos será enviado aos produtores, 
através de comunicação formal (ORDEM DE COMPRA) elaborada pela 
Secretaria Municipal de Educação - SME com periodicidade, conforme demanda 
do cardápio; 

6.3.  Poderá a Secretaria Municipal de Educação - SME, durante a vigência do 
credenciamento, e de acordo com a demanda, solicitar qualquer quantidade de 
produto;  
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6.4.  A mercadoria entregue deverá ser de primeira qualidade e não serão tolerados 
com Podridão, manchas anormais, queimadura de sol, defeitos provocados por 
pragas ou doenças, amassados, fora do estágio ideal de maturação, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros 
animais nos produtos ou embalagens, umidade externa anormal, odor e sabor 
fora da normalidade. 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.  O prazo de vigência do credenciamento, independente da data de sua 
assinatura, será 08 de junho de 2027. 

7.2.  O início da execução do contrato ou Ordem de Fornecimento será na data de 
sua assinatura, obedecendo ao cronograma de prestação estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação - SME. 

7.3.  Eventual contrato firmado poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais. 

8. DA RESCISÃO 

8.1.  O credenciamento poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de quaisquer condições estabelecidas nesta Chamada 

Pública; 
c) Interesse público; 
d) Quaisquer dos motivos previstos em Lei. 

9.  DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante 
apresentação de documento fiscal e o Termo de Recebimento (Anexo VIII), 
devidamente preenchido, correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, devendo o 
contratado informar o número do banco, da agência e conta bancária. 

9.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas, 
condicionando-se o pagamento à correção do documento fiscal. 
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9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da documentação, 
credenciamento, descredenciamento e eventual penalidade imposta, observará 
o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data que o 
credenciado/contratado teve ciência inequívoca do ato que pretenda se insurgir. 

10.3. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação ao Prefeito Municipal de Castanheira/MT, que 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.6. Os recursos só serão aceitos se forem protocolados diretamente na 
Prefeitura Municipal de Castanheira/MT, no Setor de Licitações, em horário de 
expediente, ou encaminhadas para o e-mail: 
licitacaocastanheira2019@gmail.com. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o 

credenciado/contratado que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação enquanto devidamente credenciado; 

11.1.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a vigência do contrato se 
efetivado; 

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
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11.1.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.5. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos credenciados/contratados as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, Erro! Fonte de 
referência não encontrada., e 11.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.2, Erro! Fonte de 
referência não encontrada., 11.1.3, 11.1.4 e 11.1.5, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não 
encontrada. e 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública  Municipal de Castanheira, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 11.1.2 e Erro! Fonte de referência não encontrada.,  bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de 
referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e 
11.1.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o Licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 

12.  DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido 
até 03 (três) dias úteis após a publicação do aviso resumido no Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso (AMM - Associação Mato-Grossense 
dos municípios). 

12.2. A impugnação deverá ser dirigida à(ao) Agente de Contratação do 
Município de Castanheira/MT. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será no prazo 
de até 03 (três) dias úteis e se esta incorrer em alteração no presente edital a 
retificação deverá ser publicada no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Castanheira e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso (AMM - 
Associação Mato-Grossense dos municípios). 

12.4. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
mediante protocolo diretamente na Prefeitura Municipal de Castanheira/MT, no 
Setor de Licitações, em horário de expediente, ou encaminhados para o e-mail: 
licitacaocastanheira2019@gmail.com. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela(o) Agente de Contratação. 

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no Orçamento vigente do Município de Castanheira/MT, 
mais especificamente: 

Cód. red. Dotação Descrição 

168 12.361.0013.339030.07 - 2071 Distribuição de Merenda Escolar 

219 12.365.0015.339030.07 - 2072 Merenda Escolar – Agricultura Familiar 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O interessado no credenciamento é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do processo de credenciamento inclusive quando da efetivação do 
contrato e execução deste. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inveracidade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação ou credenciamento e, se já estiver contratada, a rescisão do 
pacto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

14.3. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução 
do contrato, poderá ocorrer o reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente comprovado. 

14.4. As normas disciplinadoras desta Chamada Público serão sempre 
interpretadas, respeitados os direitos do credenciado/contratado, em favor do 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.5. É facultada à(o) Agente de Contratação, à Comissão de Contração e à 
autoridade competente, em qualquer fase do certame de sua competência, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

14.6. O credenciamento não implicará direito à contratação. 

14.7. A autoridade competente para determinar a contratação, poderá revogar a 
Chamada Pública a qualquer tempo, mantendo-se, no entanto, válidas as 
contratações já efetivadas.  
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14.8. É vedado ao(à) contratado(a) subcontratar ou transferir o Contrato. 

14.9. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência será nula de pleno 
direito, constituindo-se em infração passível das cominações legais e contratuais 
cabíveis. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura 
Municipal de Castanheira/MT (https://www.castanheira.mt.gov.br/licitacao). 

14.12. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes 
anexos: 

14.12.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

14.12.2. ANEXO II – PROJETO DE VENDA - INDIVIDUAL 

14.12.3. ANEXO III – PROJETO DE VENDA – GRUPO FORMAL 

14.12.4. ANEXO IV – PROJETO DE VENDA – GRUPO INFORMAL 

14.12.5. ANEXO V– DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

14.12.6.  ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE LIMITE 

14.12.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

14.12.8. ANEXO VIII – TERMO DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

14.12.9. ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

14.13. Para eventuais omissões deste Edital aplicar-se-á o disposto nas normas 
pertinentes, em especial a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 11.878/2024 
e Decreto Municipal nº 10/2024, Lei Federal nº 11.947/2009 e Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE. 

14.14. Fica eleito o foro da Comarca de Juína, Estado de Mato Grosso, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.  

Castanheira/MT, 08 de junho de 2026. 
 

 
Jakson de Oliveira Rios Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA CONTRATAÇÃO – INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.  A contratação objeto deste Termo de Referência será para atender a Secretaria 
de Educação do Município de Castanheira/MT.  

2. DO OBJETO 

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para a 
Secretaria Municipal de Educação de Castanheira/MT, conforme especificações e 
quantidades constantes do presente Termo de Referência. 

2.2. O objeto é caracterizado como comum, com características e especificações 
usuais de mercado. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente Chamada Pública tem como objetivo a aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
conforme estabelece o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), instituído 
pela Lei nº 11.947/2009 e regulamentado pela Resolução FNDE nº 06/2020. 

3.2. A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam 
para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades 
de Ensino do município, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário.  

3.3. A Segurança Alimentar dos alunos exige ações integradoras das instituições 
públicas nelas envolvidas com a saúde, a educação às das áreas de produção agrícola, 
dos assentamentos do Programa de Reforma Agrária, como de comercialização da 
produção da Agricultura Familiar. 

3.4. A contratação direta de agricultores familiares contribui significativamente para o 
desenvolvimento econômico e social local, incentivando a agricultura sustentável, 
fortalecendo a economia rural e valorizando os pequenos produtores, em consonância 
com os princípios da agroecologia e da produção orgânica, quando possível. 

3.5. Cabe ressaltar que a aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar 
atende à exigência legal, promovendo a articulação de políticas públicas voltadas ao 
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desenvolvimento rural e à melhoria da qualidade da alimentação escolar. 

4. DA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS  

4.1. Para fins de apuração do melhor valor, nos termos do Art. 31, da Resolução nº 06, 
de 08 de maio 2020, do FNDE, foi realizado a pesquisa de preços no mercado local e o 
parâmetro utilizado para a estimativa de preços se deu pela média. 

5. DA DESCRIÇÃO, ESTIMATIVA DE ITENS E VALORES 

5.1. Da relação dos produtos, quantidades e valores. 

Seq. Código Itens Unid. Quant. Preço 
Estimado Valor Total 

1 190556 

ABACATE - QUINTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

kg 45,00 R$ 9,5200 R$ 428,40 

2 190557 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

kg 150,00 R$ 11,8300 R$ 1.774,50 

3 190579 

ABOBORA - LEITE, DE PRIMEIRA, MADURA, OTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

kg 260,00 R$ 6,5200 R$ 1.695,20 

4 190580 

ABOBRINHA - ITALIANA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

kg 160,00 R$ 8,1900 R$ 1.310,40 

5 190558 

ACAFRAO - TORRADO, EM PO FINO E HOMOGENEO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE 
IMPUREZAS E UMIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, INTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, CONTENDO OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, DATA 
DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO 

kg 30,00 R$ 80,4200 R$ 2.412,60 

6 190559 

ALFACE - AMERICANA FRESCA, OTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRACOS DE 
DESCOLORACAO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERAO APRESENTAR COLORACAO E 
TAMANHO UNIFORMES E TIPICOS DA VARIEDADE. 

kg 290,00 R$ 22,0200 R$ 6.385,80 

7 190560 

BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO 
EM CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

kg 260,00 R$ 9,2900 R$ 2.415,40 

8 190561 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 1.400,00 R$ 8,1800 R$ 11.452,00 
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9 190562 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 4.800,00 R$ 8,6300 R$ 41.424,00 

10 190581 

BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 100,00 R$ 8,2300 R$ 823,00 

11 190563 

CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 40,00 R$ 31,3400 R$ 1.253,60 

12 190564 
CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, COR PROPRIA,SABOR PROPRIO, 
CONFORME ESPECIE E VARIEDADE 

kg 45,00 R$ 9,1500 R$ 411,75 

13 190565 

COENTRO - COR COLORACAO UNIFORME, FRESCA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVA, O PRODUTO SERA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA ENTREGA 

kg 15,00 R$ 45,6500 R$ 684,75 

14 190566 COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSA kg 30,00 R$ 81,5000 R$ 2.445,00 

15 190567 

COUVE - TIPO FOLHA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, DE 
PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, SEMPARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIOE TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

kg 75,00 R$ 22,4700 R$ 1.685,25 

16 190591 FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 2, BRANCA, 
ISENTA DE SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

kg 160,00 R$ 13,3400 R$ 2.134,40 

17 190568 
INHAME - DE BOA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E FIRME ETC, 
ISENTO DE ENFERMIDADES INSENTO DE INFERMIDADES, 
TAMANHO UNIFORME 

kg 90,00 R$ 14,8500 R$ 1.336,50 

18 190569 

LARANJA - PERA,COR AMARELA ESVERDEADA,DE 
PRIMEIRA,LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 
CHEIRO CITRICOS,TAMANHO GRANDE,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA,BOA QUALIDADE,ACONDICIONADA DE 
FORMA APROPRIADA 

kg 380,00 R$ 7,9100 R$ 3.005,80 

19 190583 

MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS AUSENCIA DE SUJIDADES, MOFO, 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FISICOS DE MANUSEIO 
E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM APROPRIADO 

kg 60,00 R$ 9,8300 R$ 589,80 

20 190570 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, DESCASCADA, 
EMBALADA EM SACO PLASTICO, COM ASPECTO UNIFORME NA 
COLORACAO, FIRME E INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 

kg 220,00 R$ 8,6600 R$ 1.905,20 

21 190571 

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

kg 4.000,00 R$ 4,7700 R$ 19.080,00 

22 190572 
MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA INTACTA E FIRME 

kg 29,00 R$ 11,1600 R$ 323,64 
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23 190573 

MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, SEM PALHA, 
TAMANHO GRANDE E COLORACAO UNIFORMES, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, PESANDO APROXIMADAMENTE EM PESO ADEQUADO 

kg 30,00 R$ 16,6100 R$ 498,30 

24 190590 

PAO - TIPO PAO CASEIRO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 
OVOS, ACUCAR, SAL, FERMENTO, AGUA, OLEO E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

kg 145,00 R$ 26,6400 R$ 3.862,80 

25 190574 
PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 60,00 R$ 7,7400 R$ 464,40 

26 190575 
PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 
LESOES DE ORIGEM SEM LESOES kg 50,00 R$ 16,2600 R$ 813,00 

27 190576 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

kg 40,00 R$ 23,2500 R$ 930,00 

28 158162 SALSINHA, IN NATURA, SEM ESTRAGOS, AROMA E COR PROPRIA kg 40,00 R$ 61,1100 R$ 2.444,40 

29 185509 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. 

kg 2.950,00 R$ 9,0700 R$ 26.756,50 

30 190577 TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E 
INTACTA kg 70,00 R$ 15,3900 R$ 1.077,30 

31 190578 

VAGEM - VERDE, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES E SUJIDADES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS, ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS, 
ADEQUADOS AO PRODUTO 

kg 15,00 R$ 19,0700 R$ 286,05 

Total:R$ 142.109,74 

5.2. No valor estimado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. DO PRAZO 

7. O prazo de vigência do credenciamento será até 08 de junho de 2027. 

8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1. Para fornecer os serviços objeto deste Termo de Referência o interessado deverá 
apresentar/comprovar:  

8.1.1. Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou CAF-PRONAF;  

8.1.2. Comprovação de regularidade com o fisco municipal, estadual e federal; 

8.1.3. Se for o caso Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
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8.1.4. Se for o caso prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ 

8.1.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria, relacionada no Projeto de Venda ou, se for o caso, 
pelos associados. 

8.2. O interessado não pode se enquadrar em algum dos impedimentos previstos no 
Art. 14, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Deve também atender às demais condições previstas no Edital. 

9. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

9.1. O recebimento definitivo dos serviços, objetos deste Termo de Referência, não 
exclui a responsabilidade do contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Administração, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor. 

9.2. Os produtos não serão aceitos quando (a) entregues com especificações 
diferentes das contidas no presente Termo de Referência e, (b) apresentarem qualquer 
irregularidade durante a verificação de conformidade, divergente do solicitado na 
descrição dos produtos. 

9.3. Os produtos deverão apresentar, no mínimo, os seguintes requisitos:   

9.3.1. Frutas in natura: Deve estar inteira, limpas, firmes, sem pragas visíveis a 
olho nu e fisiologicamente desenvolvidas ou com maturidade comercial. Não 
podem ter odores estranhos, estar excessivamente maduras, passadas ou 
verdes, apresentar danos profundos, podridões, desidratação ou 
murchamento;  

9.3.2. Hortaliças, legumes e tubérculos: Devem estar frescos, com tamanho e 
coloração uniformes, bem desenvolvidos, firmes e intactos. Devem estar 
isentos de material terroso e umidade externa anormal, livres de sujidades e 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

10. DA EXECUÇÃO/ENTREGA DO SERVIÇOS/PRODUTOS 

10.1. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com as solicitações da Secretaria 
de Educação e deverão ser entregues nos seguintes locais; 
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Local Endereço 

Centro Educacional Municipal “Pequeno 
Príncipe” 

Av. Nossa Senhora Aparecida, s/nº, 
Bairro Guadalupe 

Escola Municipal “Castanheira” Av. Nossa Senhora Aparecida, 701, 
Bairro Santa Rita 

Escola Rural Municipal “Jorge Amado” Linha Novo Horizonte 

Escola Rural Municipal “D. Pedro I” Comunidade Nova Conquista, P.A. Vale 
do Seringal 

Escola Rural Municipal “Jose de Alencar” Comunidade Lambari, P.A. Vale do 
Seringal 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelo respectivo substituto. 

11.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 

11.3. O contratado será obrigado a substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem defeitos. 

11.4. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.5. As comunicações entre a Administração e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o envio dessas 
comunicações por meio de correio eletrônico (e-mail). 
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11.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.  OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

12.1. São obrigações do Contratado, observando-se o tipo de contratação, sem prejuízo 
de outras previstas em lei, no Edital e seus anexos ou em Contrato: 

12.1.1. Cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

12.1.2. Atender as requisições do Contratante, executando o objeto na forma 
estipulada neste Termo de Referência; 

12.1.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela Contratante, 
obedecendo aos prazos estipulados; 

12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (Art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.1.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.1.8. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

12.1.9. Comunicar o Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual; 

12.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. São obrigações da Administração/Contratante, sem prejuízo de outras previstas 
em lei, no Edital e seus anexos ou em Contrato: 

13.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente 
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 
formalidades pactuadas, observados na execução do especificado do 
objeto; 

13.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
comprimento do contrato; 

13.1.3. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas 
pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas; 

13.1.5. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

13.1.6. Aplicar à Contratada, quando necessário, as sanções 
regulamentares e contratuais. 

14.  DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, mediante apresentação na 
nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da prefeitura, através de 
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ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
Fornecedor/Contratado. 

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas, 
condicionando-se o pagamento à correção do documento fiscal. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Nos termos do Art. 117, combinado com o Art. 8º, §3º, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

15.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

15.4. A fiscalização do recebimento do serviço ficará a cargo do servidor designado, 
que será responsável pela conferência das especificações do material com as exigências 
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do Art. 140, II, da Lei nº 
14.133/2021. 

15.5. O Contratado será obrigado substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios ou defeitos. 

15.6. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

15.7. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

15.8. A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 

15.9. A Administração poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas para a aquisição/contratação do objeto deste Termo de Referência 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 
vigente do Município de Castanheira/MT, mais especificamente: 

Cód. red. Dotação Descrição 

168 12.361.0013.339030.07 - 2071 Distribuição de Merenda Escolar 

219 12.365.0015.339030.07 - 2072 Merenda Escolar – Agricultura Familiar 
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ANEXO II – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento do CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Fornecedor(a) Individual  

Nome do Proponente: 
 

CPF: Nº do DAP/CAF-
PRONAF: 

Endereço: 
 

Município: CEP: 

Fone: e-mail: 

Banco: Nº da agência: Nº da conta corrente: 

II – PRODUTOS 

Nº Produto Unid. Preço 

    

    

    

    

    

III – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade:  
Prefeitura Municipal de Castanheira 

CNPJ: 
24.772.154/0001-60 

Município:  
Castanheira 

Endereço: Rua Mato Grosso, nº 84 - Centro DDD/Fone: (66) 3581-1166/1666 

Representante:  Jakson de Oliveira Rios Junior                                 CPF:  837.xxx.xxx-34 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: 

 

 

 
_______________________________ 
Assinatura do fornecedor individual 
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ANEXO III – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento da CHAMADA PÚBLICA º 08/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Grupo Formal 

Nome do Proponente: 
 

CNPJ: Nº da DAP/CAF-
PRONAF: 

Endereço: 
 

Município: CEP: 

E-mail: Fone: 
 

Banco: Nº da agência: Nº da conta corrente: 
 

Nº de associados: Nº de associados de acordo com a 
Lei nº 11326/2006: 

Nº de associados com 
DAP/CAF-PRONAF Física: 
 

Nome do Representante Legal: 
 

CPF: DDD/Fone: 

Endereço: 
 

Município: CEP: 

E-mail: Fone: 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade:  

Prefeitura Municipal de Castanheira 

CNPJ: 
24.772.154/0001-60 

Município:  

Castanheira 

Endereço: Rua Mato Grosso, nº 84 - Centro DDD/Fone: (66) 3581-166/1666 

Nome do Representante: Jakson de Oliveira Rios Junior                                 CPF: 837.xxx.xxx-34  

III – PRODUTOS 

Nº Produto Unid. Preço 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Grupo Informal 

Nome do Proponente: 
 

CPF: 

Endereço: 
 

Município: CEP: 

E-mail: Fone: 
 

Organizado por Entidade 
Articuladora (  ) Sim  (  ) Não 

Nome da Entidade Articuladora Fone/e-mail 
 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

Nome do Agricultor(a) Familiar CPF 
DAP/CAF-
PRONAF 

Banco 
Agênci

a 
Conta 

1       

2       

3       

4       

III – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome da Entidade:  

Prefeitura Municipal de Castanheira 

CNPJ: 
24.772.154/0001-60 

Município:  

Castanheira 

Endereço: Rua Mato Grosso, nº 84 - Centro DDD/Fone: (66) 3581-166/1666 

Nome do Representante: Jakson de Oliveira Rios Junior                                 CPF: 837.xxx.xxx-34 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Agricultor(a) Familiar Produto Unid. Preço 
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Agricultor(a) Familiar Produto Unid. Preço 

    

    

    

 

Agricultor(a) Familiar Produto Unid. Preço 

    

    

    

Total Agricultor(a)  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal do Grupo Informal 

Local e data Agricultor(a)/Fornecedor(a) do 
Grupo Informal 

Assinatura 
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ANEXO V – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

DECLARAÇÃO DE ORIGENS DOS PRODUTOS 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

 
Eu, _________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________, expedida pela 
________________________, CPF_______________________, DECLARO para os 
devidos fins que todos os Gêneros Alimentícios entregues dentro do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – Pnae – a que se refere este Edital, e relacionados no Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar, são oriundos de produção própria.  
 
 

Castanheira/MT, _____ de ______________ 2.026. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Produtor (a) 
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ANEXO VI – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE APTIDÃO AO PRONAF – DAP/CAF-
PRONAF/ANO E DECLARAÇÃO DE DAP PRINCIPAL 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
____________________________________________________________inscrita no 
CPF/CNPJ n° ____________________________________, com sede à Rua 
_____________________________________________________, n° _______, Bairro 
_______________________, município de ______________________/______, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, DECLARA, que atenderá ao limite 
individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) reais por DAP/CAF-PRONAF por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do programa nacional de 
alimentação escolar. 
Declaro ainda que a DAP/CAF-PRONAF de todos os associados que fazem parte do 
projeto de vendas se refere à DAP/CAF-PRONAF Principal. 

 
Castanheira/MT, _____ de ______________ 2.026. 

 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Produtor (a) 
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ANEXO VII – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
xxxxx (nome da interessado(a)), brasileiro, (estado civil), empresário, portador da 
Carteira de Identidade xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e 
domiciliado na Rua/Av. xxxxxx, nº xx, Bairro xxxxx, município de xxxxx/xx DECLARA 
expressamente que: 
I. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
II. Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º, ambos da Constituição Federal; 
III. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
IV. Não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no Art. 14, da Lei nº 
14.133/2021. 
  Por ser expressão da verdade firma a presente. 

 
Castanheira/MT, _____ de ______________ 2.026. 

 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Produtor (a) 
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ANEXO VIII – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

TERMO DE RECEBIMENTO 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 
Atesto que a Prefeitura Municipal de Castanheira, CNP: 24.772.154/0001-60, 
representada por (nome do representante legal) __________________________, CPF 
_______________ recebeu em ___/___/_____ ou durante o período de ___/___/_____ 
a ___/___/_____ do (s) (nome(s) do(s) fornecedor(es) 
______________________________________ os produtos abaixo relacionados: 

Produto Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total* 

     

     

     

Totais     

* Anexar notas fiscais 
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para 
alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ________________ 
(________________________). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) está(ão) de acordo com os padrões de qualidade 
aceitos pra esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos mesmos, 
conforme estabelecido na aquisição da Agricultura e Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

Castanheira, ___ de _____________de 2026. 
 

_________________________________________ 
Representante da Entidade Executora 

_________________________________________ 
Fornecedor 

_________________________________________ 
Responsável pela Merenda Escolar da SME 
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ANEXO IX – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 142, Centro, 
município de Castanheira/MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jakson 
de Oliveira Rios Junior, portador da RG nº 10**0**4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 
837.xxx.xxx-34, doravante denominado “CREDENCIANTE” e xxxxx, portador da Carteira 
de Identidade nº xxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, doravante denominada 
“CREDENCIADA”, em conformidade com a Lei nº 14.133/202 e EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA  Nº 08/2026, firmam o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento o Credenciamento de pessoas jurídicas, para o 
fornecimento, de forma parcelada, de materiais de construção, elétrico, hidráulico, 
ferramentas e pintura, com base na tabela SINAPI, para atender as demandas das 
secretarias municipais, em conformidade com as condições estabelecidas neste edital 
e em seus anexos. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este termo, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026; 

1.2.2. O Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados de sua assinatura. 

2.2. O credenciamento, se for de interesse do CREDENCIANTE, poderá ser renovada 
obedecidas as condicionantes legais, em especial da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O CRENDENCIADO não tem direito subjetivo à prorrogação do credenciamento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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3.1. As aquisições serão distribuídas de forma equitativa (rodízio), de modo a 
preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação, podendo, se 
necessário, ser criado um sistema informatizado para distribuição dos serviços. 

3.2. Poderá ocorrer, excepcionalmente, a escolha dirigida quando for necessária em 
razão da especificidade do produto ou da urgência. 

3.3. Para solicitar o(s) serviço(s)/produtos, o CREDENCIANTE poderá, em 
substituição ao contrato administrativo, emitir Ordem de Fornecimento (OF) ou 
documento similar. 

3.4. A Ordem de Fornecimento substitui, para todos os efeitos, o contrato 
administrativo e, independentemente de transcrição fazem parte dela todas as 
condições previstas neste termo de credenciamento, no Edital da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2026 e seus anexos, em especial o Termo de Referência e minuta do 
contrato. 

3.5. A recusa formal da entrega dos produtos requisitados por parte da credenciada, 
injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções. 

3.6. As demais condições e exigências são as previstas no Edital e seus anexos e 
deste termo de credenciamento fazem parte independentemente de transcrição. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VALOR E PAGAMENTO 

5.1. O valor total do objeto é R$ xxx (xxxx), porém o valor devido à CREDENCIADA 
será de acordo com as solicitações e respeitando os preços para cada produto 
conforme estabelecidos no Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 e no Termo de 
Referência deste. 

5.2.  O pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 e no Termo de Referência deste. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços estabelecidos são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

7.1. São obrigações do CREDENCIANTE, além previstas em Lei e das já expressas 
no Edital e no Termo de Referência: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CREDENCIADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CREDENCIADA; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à CREDENCIADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026; 

7.1.6. Aplicar à CREDENCIADAS sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do Contrato. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CREDENCIADO com terceiros, ainda que vinculados à execução este termo de 
credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do CREDENCIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. A CREDENCIADA deve cumprir todas as obrigações previstas em Lei e as 
constantes deste Termo de credenciamento, no Edital, no Termo de Referência e 
demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas, sem prejuízos de outras legalmente instituídas: 

8.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

8.1.2. Refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CREDENCIANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CREDENCIANTE;  

8.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior; 

8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CREDENCIANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

8.1.7. Submeter previamente, por escrito, ao CREDENCIANTE, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.8.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do credenciamento, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas; 

8.1.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento deste termo de credenciamento;  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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9.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 
6º da LGPD.  

9.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  

9.4  Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15 da LGPD, é dever 
da CREDENCIADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16 da 
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer momento, por 
parte da CREDENCIADA, mediante comunicação expressa, respeitada a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, 
desde que devidamente formalizada. 

10.2. Será motivo para a CREDECIANTE rescindir: 

10.2.1. Se a CREDENCIADA deixar de cumprir qualquer das cláusulas e 
condições do contrato/termo de credenciamento. 

10.2.2. Se a CREDENCIADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
para si ou para outrem vantagem ilícita. 

10.2.3. Se ficar evidenciada a incapacidade da CREDENCIADA de cumprir as 
obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório 
circunstanciado de inspeção. 

10.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 
motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 

10.2.5. No caso da decretação de falência da empresa credenciada ou sua 
dissolução. 
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10.3. A CREDENCIADA não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros o 
objeto deste credenciamento, sob pena de descredenciamento e aplicação das 
demais penalidades, a ser apurado através de processo administrativo instaurado 
imediatamente. 

10.4. A recusa injustificada em entregar os produtos requisitados, por parte da 
CREDENCIADA, implica no descredenciamento e suas sanções. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CREDENCIADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a CREDENCIADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c”, e “d”, do subitem 11.1 deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste Contrato, 
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bem como nas alíneas “b”, “c”, e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave. 

iv) Multa: 

(1) moratória de 01% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) compensatória de 10% (dez porcento) a 20% (vinte porcento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

(3) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

(4) Nos casos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste 
Contrato, além da declaração de inidoneidade para licitar e contratar será 
aplicado multa no entre 15% (quinze porcento) e 30% (trinta porcento) 
sobre o valor total do Contrato.  

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CREDENCIANTE. 

11.4. Todas as sanções previstas neste termo de credenciamento poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo CREDENCIANTE à 
CREDENCIADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica da CREDENCIADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a CREDENCIADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10.  O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.12.  Os débitos da CREDENCIADA para com o CREDENCIANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

P O D E R  E X E C U T I V O  
 
 

 
 

Rua Mato Grosso, nº 84, Bairro Centro, 78345-000, (66) 3581-1521 Castanheira - MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com 

                                                                                                                                                        

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CREDENCIADA possua com o mesmo órgão ora CREDENCIANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO 

12.1. O CREDENCIANTE designa o (a) Sr (a). xxxxxxxxxxx  como Fiscal da 
execução deste Termo de credenciamento, que ficará responsável pelo controle e 
acompanhamento deste Instrumento, em todas as suas fases. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento do CREDENCIANTE, na(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

Cód. red. Dotação Descrição 

168 12.361.0013.339030.07 - 2071 Distribuição de Merenda Escolar 

219 12.365.0015.339030.07 - 2072 Merenda Escolar – Agricultura Familiar 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16.2. Vinculam-se ao presente termo de credenciamento, para fins de análise técnica, 
jurídica e decisão superior, o Edital, Termo de Referência e demais anexos do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2026. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Juína/MT para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste termo de credenciamento que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

Castanheira/MT, xxx de xxxxx de 202x. 

 

_________________________________________ 
CREDENCIANTE 

 
 

_________________________________________ 
CREDENCIADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- _______________________________________  
 XXXXX 
 CPF: XXXXXX 
 
 
2- _______________________________________  
 XXXXXX 
 CPF: xxxxx 
 


